
 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DA PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE 

GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, às quatorze horas, teve início através de 

webconferência pela Plataforma Google Meet, devido à suspensão das atividades presenciais nos campi da 

Universidade Federal de São João del-Rei determinada pela Portaria da Reitoria 122, de vinte e um de 

março de dois mil e vinte, a reunião extraordinária da Congregação da Pró-Reitoria de Ensino de 

Graduação da Universidade Federal de São João del-Rei, sob a presidência da professora Elisa Tuler de 

Albergaria. Estiveram presentes: A Pró-Reitora de Ensino de Graduação, professora Elisa Tuler de 

Albergaria; o Pró-Reitor Adjunto de Ensino de Graduação, professor Vicente de Paula Leão; os Chefes de 

Departamentos: Antônio Sérgio Braga Lovatto, Carla Silva Reis , Cláudio José Guilarduci, Daniel Ludovico 

Guidoni, Denis Gouvêa Ladeira, Fábio Alexandre de Matos, Fabricio Molica de Mendonça, Fernando Otávio 

Coelho, Geraldo Roberto de Sousa, Guilherme Gomes da Silva, Heitor Antônio Gonçalves, José Luiz de 

Oliveira, Leonardo Lucas Carnevalli Dias, Mateus da Silva Junqueira, Mateus de Carvalho Martins, Mucio 

Tosta Gonçalves, Patrícia Aparecida de Souza, Paulo Cezar Monteiro Lamim Filho, Paulo Henrique 

Caetano, Raquel Moreira Pires dos Santos Melo, Ricardo Ducatti Colpas, Rosely Lucas de Oliveira, 

Rosemeire Salata e Vagner Fernandes Knupp; os Coordenadores de Cursos de Graduação: Aline Cristina 

da Cruz, Álvaro César de Oliveira Penoni, Amauri Geraldo de Souza, Ana Paula Madureira , Andréa 

Cristiane dos Santos Delfino, Bernadete Oliveira Sidney Viana Dias, Bruno de Guimaraens Amarante, 

Claudia Mariza Braga, Cristiano Otaviano, Dalila Moreira da Silveira, Daniel Luiz Alves Madeira, Edgar 

Campos Furtado, Emmanuel Kennedy da Costa Teixeira, Fabio de Barros Silva, Flávia Cristina Figueiredo 

Coura, Guilherme Germano Braga, Igor José Boggione Santos, Janaína Azevedo Martuscello, João Carlos 

Ferreira Borges Júnior, Joel Alves Lamounier, Jorge Nei Brito, Kelly Lislie Julio, Liliana Pereira Botelho, 

Luciana Massami Inoue, Luciani Dalmaschio, Marcello Angotti, Marcos Pereira Feitosa, Moacir de Souza 

Júnior, Orlando José de Almeida Filho, Pablo Luiz Martins, Paulo Roberto Furtado de Azevedo Varejão, 

Renan Amabile Boscariol, Rui Carlos Castro Domingues, Silvan Antônio Flávio e Telma Porcina Vilas Boas 

Dias; os representantes discente: Matheus Coelho de Medeiros Pereira e William Alves Bueno; o 

representante técnico-administrativo Carlos Eduardo Gianetti; os Subchefes de Departamentos: Ana Flávia 

Neves Mendes Castro e Laila Cristina Moreira Damázio; os Vice-Coordenadores de Curso: Aline de Almeida 

Vasconcelos, Cássio Corrêa Benjamin, Fernanda Omelczuk Walter, Marianna Resende Oliveira, Ricardo 

Pereira Sepini, Thiago Periard do Amaral e Vânia Aparecida da Costa Oliveira; os convidados: Eduardo 

sergio da silva, Janaína Avelar Molinari, José Roberto Ribeiro, Marcos Antônio Matiello Fadini e Tania 

Francisca de Aguiar Costa. O discente William Alves Bueno, indicado pelo órgão representativo dos 

estudantes, justificou ausência na reunião de trabalho do dia 27/05/2021 informando que “tem andado com 

quase 100% de espaço da minha caixa de e-mails ocupada, sendo assim, agora a pouco excluí alguns 

arquivos e só assim chegou o e-mail de convocação para a reunião que foi ontem.”. A docente Vivianne 

Aparecida Accarino Grobério, chefe do Departamento de Medicina, justificou sua ausência na reunião de 

hoje informando que “às quintas feiras, das 13 às 17 horas faço ambulatório com os alunos do 5º período, o 

que me impede departicipar de tais reuniões”. A docente Mariana Linhares Pereira, coordenadora do Curso 

de Farmácia, justificou sua ausência na reunião de hoje por problema de saúde, encaminhando atestado 

médico. O docente Édio Luiz da Costa, chefe do Departamento de Ciências Agrárias, justificou sua ausência 

informando que está com “mal estar devido à vacina da COVID 19. Reações muito fortes que dificultam o 

trabalho.” Informou ainda que a “profa Nádia,que também está sob os mesmos efeitos, porém mais 



 

abrandados pelo maior tempo da aplicação, irá representar o DCIAG. Caso a mesma também não tenha 

condições o prof Marcos Antônio Matiello Fadini representará o DIAG.”. Todas as justificativas foram 

aprovadas por unanimidade. A professora Elisa deu os seguintes informes: sobre a Comissão de Política de 

Ensino de Graduação formada na Congregação, informou a saída dos membros Letícia Arantes Rocha 

(membro do CONEP), Marise Botti (COEFI), Mayra Luiza Marques da Silva (CEFLO), Michel Alves da Silva 

(representante técnico-administrativo na Congregação da PROEN) e Peter de Matos Campos (membro do 

CONEP). Informou também a entrada dos seguintes membros: Adriana Amorim da Silva (SERLE), José 

Trindade da Silva (COPEVE), Daniel Castro Giraldi (SERLE), William Alves Bueno (representante discente) 

e Matheus Coelho (representante discente). Por fim, pediu aos interessados que ainda não compõe a 

comissão, que envie e-mail para proen@ufsj.edu.br até o dia onze de junho de dois mil e vinte um, pois 

nova portaria será emitida no próximo dia útil. Outro informe dado foi sobre as atas da Congregação que 

estão pendentes: serão encaminhadas todas para os respectivos participantes no dia onze de junho de dois 

mil e vinte e um e os mesmos terão prazo para retorno com considerações até o dia vinte e três de dois mil 

e vinte e um, para aprovação na Reunião Ordinária da Congregação do dia vinte e quatro de junho de dois 

mil e vinte e um. Informou que a Assessoria para Assuntos Internacionais solicitou divulgação de informe 

sobre o Programa Destino Brasil e informou que “A Liliane, da ASSIN, pede pra informar que o Programa 

Destino Brasil está com inscrições abertas. Todos os cursos do Programa são oferecidos virtualmente, 

porém em língua estrangeira, o que é bom para que nossa comunidade acadêmica pratique uma língua 

estrangeira. Os membros da comunidade acadêmica: professores, alunos e técnicos administrativos podem 

se inscrever em qualquer curso, mesmo que esteja sendo oferecido por outra instituição. Haverá certificado 

da ANDIFES no final do curso. 70% das vagas serão destinadas a alunos estrangeiros e 30% para 

brasileiros. Como não há processo seletivo, os primeiros inscritos ocuparão as vagas. Em caso de dúvidas, 

favor entrar em contato com a ASSIN pelo e-mail assin@ufsj.edu.br.”. Após a leitura do informe, informou 

que compartilhará com todos os membros a apresentação encaminhada à Pró-Reitoria de Ensino de 

Graduação sobre o tema. Outro informe dado foi sobre a Roda de Conversa “Recursos e Ferramentas para 

auxiliar o Ensino Remoto”: a professora Elisa informou que as inscrições estão abertas e foi divulgado na 

data de hoje para todas as Unidades Acadêmicas e Coordenadorias de Curso. Ressaltou, ainda, a 

importância de pelo menos um representante de cada curso de graduação e que as inscrições são por 

ordem de preenchimento do formulário. Por fim, informou que na próxima semana haverá reunião 

extraordinária da Congregação devido à extensa pauta de reunião. O membro da Congregação professor 

Marcos Feitosa solicitou a palavra para leitura de uma carta referente à carga horária escrita pelos 

representantes dos cursos de Ciências Biológicas, Física, História, Geografia, Letras, Letras – Língua 

Inglesa e suas Literaturas, Pedagogia e Química. Após a leitura, houve discussão do tema e deu-se o 

seguinte encaminhamento: a professora Elisa solicitou o envio do documento via e-mail para 

proen@ufsj.edu.br, para divulgação à todos os membros da Congregação. Encaminhou-se, ainda o prazo 

até o dia dezoito de junho de dois mil e vinte e um para envio à proen@ufsj.edu.br, pelos interessados, de 

todos os documentos relativos à extensão. A Pró-Reitoria se compromete a reunir as informações desse 

prazo e encaminhá-las ao Conselho para análise e para todos os membros da Congregação em seguida, 

para informação. Após os informes, deu-se início à aprovação da Pauta. A professora Claudia solicitou que o 

processo 23122.017137/2020-74 fosse colocado como primeiro item de pauta pois teria um compromisso 

com discentes e não poderia ficar até o final da reunião. A professora Bernadete solicitou que o processo 

23122.018354/2021-62 fosse antecipado pois tem uma consulta médica e precisará se ausentar mais cedo. 
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O professor Mateus da Silva Junqueira solicitou retirada do processo 23122.018357/2021-04 da pauta. O 

professor Orlando José de Almeida Filho solicitou retirada do processo 23122.008622/2021-38 da pauta. O 

professor Daniel Luiz Alves Madeira solicitou retirada do processo 23122.018355/2021-15 da pauta. O 

professor João Carlos Ferreira Borges Júnior solicitou retirada do processo 23122.016656/2019-81 da 

pauta. Sendo todas as solicitações aprovadas por unanimidade, a pauta da reunião ficou com a seguinte 

ordem: Item 01 – Processo 23122.017137/2020-74 - Solicitação de revisão da Resolução CONSU 

004/2019. Interessado: Departamento de Tecnologia em Engenharia Civil, Computação e Humanidades. 

Relatora: Claudia Mariza Braga; Item 02 – Processo 23122.008010/2021-45 - Proposta de alteração na 

Resolução CONEP Nº 013, de 29 de abril de 2015, modificada pela Res. 021/2018, que "Regulamenta a 

equivalência entre Unidades Curriculares e o aproveitamento de estudos nos cursos de Graduação da 

UFSJ". Interessados: Pró-Reitoria de Ensino de Graduação; Coordenação do Curso de Graduação em 

Engenharia de Telecomunicações. Relatora: Flávia Cristina Figueiredo Coura; Item 03 – Processo 

23122.019093/2021-06 - Proposta de Revisão da Resolução CONEP 031, de 20 de outubro de 2010, que 

"Aprova a Unificação de Ementas e Nomes de Unidades Curriculares do Ciclo Básico de Cursos da UFSJ". 

Interessado: Pró-Reitoria de Ensino de Graduação. Relator: Antônio Sérgio Braga Lovatto; Item 04 – 

Processo 23122.018354/2021-62 - Proposta de revisão da Resolução CONDI Nº 005, de 17 de março de 

2021, que "Atualiza os valores das taxas escolares". Interessados: Pró-Reitoria de Ensino de Graduação; 

Divisão de Acompanhamento e Controle Acadêmico. Relatora: Bernadete Oliveira Sidney Viana Dias; Item 

05 – Processo 23122.018358/2021-41 - Proposta de revisão da Resolução CONEP Nº 012, de 4 de abril de 

2018, que "Institui e regulamenta procedimentos acadêmicos no âmbito dos cursos de Graduação da UFSJ 

e dá outras providências". Interessados: Pró-Reitoria de Ensino de Graduação; Divisão de 

Acompanhamento e Controle Acadêmico. Relatora: Aline Cristina da Cruz; Item 06 – Processo 

23122.019113/2021-31 - Proposta de revisão das Resoluções: Resolução CONEP Nº 008, de 23 de junho 

de 2004, que "Institui, na UFSJ, o 'Programa ANDIFES de Mobilidade Estudantil"; Resolução CONEP Nº 

043, de 4 de dezembro de 2013, que "Regulamenta a abreviação da integralização dos Cursos de 

Graduação da UFSJ"; Resolução CONEP Nº 022, de 7 de julho de 2014, que "Autoriza o discente em 

mobilidade acadêmica nacional ou internacional, cujo afastamento ocorra durante o semestre letivo, a 

solicitar o trancamento de matrícula e/ou inclusão/exclusão de Unidades Curriculares, fora dos prazos 

estabelecidos no Calendário Acadêmico"; Resolução CONEP Nº 013, de 29 de abril de 2015, modificada 

pela Res. 021/2018, que "Regulamenta a equivalência entre unidades curriculares e o aproveitamento de 

estudos nos cursos de graduação da UFSJ"; Resolução CONEP Nº 013, de 19 de abril de 2018, que 

"Regulamenta a dispensa de unidades curriculares no cursos de graduação da UFSJ e dá outras 

providências"; Resolução CONEP Nº 027, de 16 de dezembro de 2019, que "Dispõe sobre a prorrogação do 

prazo máximo de integralização nos cursos de graduação da UFSJ". Interessados: Pró-Reitoria de Ensino 

de Graduação; Divisão de Acompanhamento e Controle Acadêmico. Relator: Silvan Antônio Flávio; Item 07 

– Processo 23122.019097/2021-86 - Proposta de revisão da Resolução CONEP 022, de 13 de dezembro de 

2006, que "Fixa normas para a inscrição em unidades curriculares isoladas". Interessados: Pró-Reitoria de 

Ensino de Graduação; Divisão de Acompanhamento e Controle Acadêmico. Relator: Edgar Campos 

Furtado; Item 08 – Processo 23122.018350/2021-84 - Proposta de revisão da Resolução CONDI Nº 011, de 

6 de setembro de 2011, modificada pela Res. 001/2012 e pela Res. 004/2018, que "Cria bolsa internato para 

estudantes dos cursos de Enfermagem e Medicina da UFSJ". Interessados: Pró-Reitoria de Ensino de 

Graduação; Pró-Reitoria de Administração. Relatora: Telma Porcina Vilas Boas Dias. Após a aprovação da 



 

pauta, deu-se início à discussão dos itens conforme segue: Item 01 – Processo 23122.017137/2020-74 - 

Solicitação de revisão da Resolução CONSU 004/2019. Interessado: Departamento de Tecnologia em 

Engenharia Civil, Computação e Humanidades. Relatora: Claudia Mariza Braga: foi lido o relato pela 

professora Claudia e iniciou-se a discussão do item. Após discussão, foi deliberado o encaminhamento de 

que a relatora irá reunir todas as contribuições encaminhada à ela e formular a votação item a item dos 

artigos da resolução que receberam contribuições. A votação dos mesmos acontecerá na próxima reunião 

da Congregação, a realizar-se no dia dezessete de junho de dois mil e vinte e um. Item 02 – Processo 

23122.008010/2021-45 - Proposta de alteração na Resolução CONEP Nº 013, de 29 de abril de 2015, 

modificada pela Res. 021/2018, que "Regulamenta a equivalência entre Unidades Curriculares e o 

aproveitamento de estudos nos cursos de Graduação da UFSJ". Interessados: Pró-Reitoria de 

Ensino de Graduação; Coordenação do Curso de Graduação em Engenharia de Telecomunicações. 

Relatora: Flávia Cristina Figueiredo Coura: foi lido o relato da professora Flávia e, após discussões e 

esclarecimentos, realizou-se a votação. Voto da relatora: “Diante do exposto, sou parecer favorável quanto a 

alteração do artigo 4o da Resolução CONEP no 13/ 2015, flexibilizando o prazo máximo de 6 meses para 2 

anos para o pedido de Equivalência Interna ou Externa assim como para o Aproveitamento de Estudos, mas 

entendo que este processo deve ser encerrado, uma vez que a revisão completa da Resolução/CONEP no 

013, de 29/04/2015 está prevista no Processo 23122.019113/2021-31”. O voto da relatora foi aprovado por 

unanimidade pelos presentes. Item 03 – Processo 23122.019093/2021-06 - Proposta de Revisão da 

Resolução CONEP 031, de 20 de outubro de 2010, que "Aprova a Unificação de Ementas e Nomes de 

Unidades Curriculares do Ciclo Básico de Cursos da UFSJ". Interessado: Pró-Reitoria de Ensino de 

Graduação. Relator: Antônio Sérgio Braga Lovatto: o professor Antônio Sérgio informou que não 

realizou ainda o relato, mas gostaria de discutir o assunto com os membros da Congregação. Iniciou-se a 

discussão e foi dado o seguinte encaminhamento: a Pró-Reitoria de Ensino de Graduação deve organizar 

uma reunião do relator com os cursos e unidades acadêmicas citados na Resolução CONEP 031/2010 e 

também com o chefe do Departamento de Matemática e Estatística e Coordenadora do Curso de 

Matemática, modalidade presencial. O assunto deve ser discutido entre os participantes da reunião para 

posterior apresentação na Congregação. Em paralelo, a Pró-Reitoria de Ensino de Graduação se 

comprometeu a criar comissões de outras áreas para tratar possíveis demandas semelhantes à que existe 

na atual resolução. Item 04 – Processo 23122.018354/2021-62 - Proposta de revisão da Resolução 

CONDI Nº 005, de 17 de março de 2021, que "Atualiza os valores das taxas escolares". Interessados: 

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação; Divisão de Acompanhamento e Controle Acadêmico. Relatora: 

Bernadete Oliveira Sidney Viana Dias: a professora Bernadete, no momento do relato e devido à 

discussões anteriores, havia se ausentado da reunião por ter consulta médica anteriormente informada. 

Dessa forma, o relato dela será feito na reunião extraordinária da Congregação a ser realizada no dia 

dezessete de junho de dois mil e vinte e um. Item 05 – Processo 23122.018358/2021-41 - Proposta de 

revisão da Resolução CONEP Nº 012, de 4 de abril de 2018, que "Institui e regulamenta 

procedimentos acadêmicos no âmbito dos cursos de Graduação da UFSJ e dá outras providências". 

Interessados: Pró-Reitoria de Ensino de Graduação; Divisão de Acompanhamento e Controle 

Acadêmico. Relatora: Aline Cristina da Cruz: a professora Aline fez a leitura do seu relato mas, devido ao 

horário do teto da reunião, os membros da Congregação solicitaram o compartilhamento da minuta da 

resolução e o relato da professora com todos os presentes para análise e discussão na próxima reunião da 

Congregação da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação. Devido ao teto da reunião, a atual foi encerrada e 



 

será convocada pela presidente da Congregação uma nova reunião extraordinária, a realizar-se no dia 

dezessete de junho de dois mil e vinte e um. A lista de presença da reunião está disponível no link 

https://forms.gle/pKVeat7jB4My2CBx8 e a permissão de acesso é gerenciada pelo e-mail 

proen@ufsj.edu.br. Nada mais havendo a tratar, eu, Francyne Nascimento Santana, recepcionista – auxiliar 

de secretaria da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, lavrei a presente ata, que, depois de lida e 

aprovada, deverá ser assinada pelos presentes. São João del-Rei, dez de junho de dois mil e vinte e um. 
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